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Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N° 3.483, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi delegada no art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019,
e conforme disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, com a redação dada
pelo Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, e, pelo Decreto nº 10.059, de 14 de
outubro de 2019, resolve:

D ES I G N A R
FELIPE BARBOSA BRANDT, Auditor Federal de Finanças e Controle, para exercer

a Função Comissionada do Poder Executivo de Coordenador-Geral de Responsabilização de
Entes Privados, código FCPE 101.4, da Diretoria de Responsabilização de Entes Privados da
Corregedoria-Geral da União da Controladoria-Geral da União, dispensando-o da Função
Comissionada que atualmente ocupa.

NOME:FELIPE BARBOSA BRANDT
C A R G O / F U N Ç ÃO : C o o r d e n a d o r - G e r a l
U N I DA D E : P R / CG U / C R G / D I R E P / CO R E P
CÓDIGO CARGO/FUNÇÃO: FCPE 101.4

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA N° 3.485, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi delegada no art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019,
e conforme disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, no Decreto nº 9.694,
de 30 de janeiro de 2019, e, no Decreto nº 10.059, de 14 de outubro de 2019, resolve:

DISPENSAR
WESLEY ALMEIDA FERREIRA, Auditor Federal de Finanças e Controle, da Função

Comissionada do Poder Executivo de Coordenador-Geral de Responsabilização de Entes
Privados, código FCPE 101.4, da Diretoria de Responsabilização de Entes Privados da
Corregedoria-Geral da União da Controladoria-Geral da União, a partir de 1º de novembro
de 2019.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA N° 3.589, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, considerando
o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo
Decreto nº 9.144, de 22 de agosto de 2017, publicado no Diário Oficial da União, de 23 de
agosto de 2017, e, ainda, pela Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008, e demais
informações que constam do Processo nº 00190.110318/2019-26, resolve:

Art. 1º Ceder o servidor VITOR HUGO VIEIRA LOPES, matrícula SIAPE nº
1538404, pertencente ao Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral da União, para
exercício do cargo de Diretor de Programa, código DAS 101.5, na Secretaria-Executiva, do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.
Art. 3º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao

término da cessão, observado o disposto no art. 5º do Decreto nº 9.144, de 22 de agosto
de 2017.

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não se
apresente ao órgão cessionário no prazo de trinta dias.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA N° 3.630, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, com a redação dada pelo Decreto nº
9.694, de 30 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 10.059, de 14 de outubro de 2019, e,
conforme disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

D ES I G N A R
ROBERTA CARIUS SIQUEIRA, Auditora Federal de Finanças e Controle, para

substituir, no período de 18 a 22 de novembro de 2019, a Coordenadora-Geral de
Admissibilidade Correcional, código FCPE 101.4, da Diretoria de Gestão do Sistema de
Correição do Poder Executivo Federal da Corregedoria-Geral da União da Controladoria-
Geral da União.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA N° 3.646, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, com a redação dada pelo Decreto nº
9.694, de 30 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 10.059, de 14 de outubro de 2019, e,
conforme disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

D ES I G N A R
JOSÉ GUSTAVO LOPES RORIZ, Auditor Federal de Finanças e Controle, para

substituir o Secretário Adjunto, código DAS 101.5, da Secretaria Federal de Controle
Interno da Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA N° 3.647, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, com a redação dada pelo Decreto nº
9.694, de 30 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 10.059, de 14 de outubro de 2019, e,
conforme disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

DISPENSAR
SERGIO FILGUEIRAS DE PAULA, Auditor Federal de Finanças e Controle, do

encargo de Substituto do Secretário Adjunto, código DAS 101.5, da Secretaria Federal de
Controle Interno da Controladoria-Geral da União.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA N° 3.612. DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, com a redação dada pelo Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, e pelo Decreto
nº 10.059, de 14 de outubro de 2019, e, no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

DISPENSAR
FERNANDO GOTTSELIG, Auditor Federal de Finanças e Controle, do encargo de

substituto do Chefe de Divisão, código FCPE 101.2, da Coordenação-Geral de Auditoria da
Área de Transportes, Portos e Aviação Civil da Diretoria de Auditoria de Políticas de
Infraestrutura da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da
União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA N° 3.613, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, com a redação dada pelo Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, e pelo Decreto
nº 10.059, de 14 de outubro de 2019, e, no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

D ES I G N A R
CARLOS ALBERTO AYUPE VITOI, Auditor Federal de Finanças e Controle, para

substituir o Chefe de Divisão, código FCPE 101.2, da Coordenação-Geral de Auditoria da
Área de Transportes, Portos e Aviação Civil da Diretoria de Auditoria de Políticas de
Infraestrutura da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União,
em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA N° 3.631. DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, com a redação dada pelo Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, e pelo Decreto
nº 10.059, de 14 de outubro de 2019, e, no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

D ES I G N A R
WALDEMAR MANFRED SEEHAGEN, Auditor Federal de Finanças e Controle, para

substituir, no período de 11 de novembro a 30 de dezembro de 2019, a Chefe de Divisão,
código FCPE 101.2, da Coordenação-Geral de Auditoria da Área de Transportes, Portos e
Aviação Civil da Diretoria de Auditoria de Políticas de Infraestrutura da Secretaria Federal
de Controle Interno da Controladoria-Geral da União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA N° 3.648. DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, com a redação dada pelo Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, e pelo Decreto
nº 10.059, de 14 de outubro de 2019, e, no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

D ES I G N A R
ANA MARIA MELO DUARTE GUIMARÃES, Analista Administrativo, para substituir

o Chefe de Divisão, código FCPE 101.2, da Coordenação-Geral de Integridade Pública da
Diretoria de Promoção da Integridade da Secretaria de Transparência e Prevenção da
Corrupção da Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais
ou regulamentares.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA N° 3.666. DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, com a redação dada pelo Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, e pelo Decreto
nº 10.059, de 14 de outubro de 2019, resolve:

DISPENSAR
MAURA PARAÍSO WANDERLEY, Auditora Federal de Finanças e Controle, da

Função Comissionada do Poder Executivo de Coordenadora, código FCPE 101.3, da
Coordenação-Geral de de Sistemas de Informação da Diretoria de Tecnologia da
Informação da Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da União, a partir de 18 de
novembro de 2019.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA N° 3.671. DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, com a redação dada pelo Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, e pelo Decreto
nº 10.059, de 14 de outubro de 2019, e, no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

DISPENSAR
THIAGO BATISTA DA SILVA BRUM, Auditor Federal de Finanças e Controle, do

encargo de substituto do Coordenador de Gestão de Operações Especiais, código FCPE
101.3, da Diretoria de Operações Especiais da Secretaria de Combate à Corrupção da
Controladoria-Geral da União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA N° 3.672. DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, com a redação dada pelo Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, e pelo Decreto
nº 10.059, de 14 de outubro de 2019, resolve:

D ES I G N A R
MAURO HENRIQUE DE SOUZA MARQUES, Auditor Federal de Finanças e

Controle, para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Serviço,
código FCPE 101.1, da Coordenação de Gestão Operações Especiais da Diretoria de
Operações Especiais da Secretaria de Combate à Corrupção da Controladoria-Geral da
União, dispensando-o do encargo de substituto que atualmente ocupa.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO
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PORTARIA N° 3.673. DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, com a redação dada pelo Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, e pelo Decreto
nº 10.059, de 14 de outubro de 2019, resolve:

DISPENSAR
THIAGO BATISTA DA SILVA BRUM, Auditor Federal de Finanças e Controle, da

Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Serviço, código FCPE 101.1, da
Coordenação de Gestão Operações Especiais da Diretoria de Operações Especiais da
Secretaria de Combate à Corrupção da Controladoria-Geral da União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA N° 3.381, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 2.382, de 18 de julho de 2019, publicada no D.O.U. nº 138,
Seção 2, p.50, de 19 de julho de 2019, e tendo como último ato a prorrogação efetivada
pela Portaria nº 2.893, de 13 de setembro de 2019, publicada no D.O.U. nº 180, Seção 2,
p. 50, de 17 de setembro de 2019, referente ao Processo nº 00190.107020/2019-39.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA N° 3.382, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
1.033, de 7 de março de 2019, publicada no D.O.U. nº 47, Seção 2, p. 62, de 11 de março
de 2019, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 2.898, de 13 de
setembro de 2019, publicada no D.O.U. nº 179 , Seção 2, p. 62, de 16 de setembro de
2019, referente ao Processo nº 00190.102137/2019-26.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA N° 3.383, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 1.110, de 20 de março de 2019, publicada no D.O.U. nº 55,
Seção 2, p. 59, de 21 de março de 2019, e tendo como último ato a prorrogação efetivada
pela Portaria nº 2.899, de 13 de setembro de 2019, publicada no D.O.U. nº 179, Seção 2,
p. 62, de 16 de setembro de 2019, referente ao Processo nº 00190.102335/2019-90.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA N° 3.384, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 1.158, de 20 de março de 2019, publicada no D.O.U. nº 55,
Seção 2, p. 59/60, de 21 de março de 2019, e tendo como último ato a prorrogação
efetivada pela Portaria nº 2.900, de 13 de setembro de 2019, publicada no D.O.U. nº 179,
Seção 2, p. 62, de 16 de setembro de 2019, referente ao Processo nº 00190.102420/2019-
58.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA N° 3.390, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
663, de 8 de março de 2018, publicada no D.O.U. nº 47, Seção 2, p. 41, de 9 de março de
2018, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 2.904, de 13 de
setembro de 2019, publicada no D.O.U. nº 179 , Seção 2, p. 62, de 16 de setembro de
2019, referente ao Processo nº 00190.102535/2018-61.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA N° 3.391, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de
18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro
de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da
portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria
nº 670, de 8 de março de 2018, publicada no D.O.U. nº 47, Seção 2, p. 41, de 9 de
março de 2018, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº
2.906, de 13 de setembro de 2019, publicada no D.O.U. nº 179, Seção 2, p. 62, de 16
de setembro de 2019, referente ao Processo nº 00190.102540/2018-74.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PORTARIA Nº 1.232, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento
Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de
14/12/2018, e o teor do Tabularium nº 08191.123803/2019-61, resolve:

Retificar o artigo 2º a Portaria/SG nº 992, de 5/9/2019, publicada no DOU nº
174, de 9/9/2019, Seção 2, pág. 63, Tabulariuns 08191.095806/2019-06 e
08191.094976/2019-65, da seguinte forma: Onde se lê: "....no período de 9/9/2019 a
6/1/2020," Leia-se: "....no período de 9/9/2019 a 29/10/2019,"

RENATO LUQUEIZ SALLES

PORTARIAS DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento
Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de
14/12/2018, resolve:

Nº 1.235 - Art. 1º Designar, a contar de 19/11/2019, a servidora SIMONE DAS DOR ES
SILVA LIMA, matrícula 3484-3, Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério
Público da União, para substituir, nos impedimentos legais, eventuais e temporários, o
cargo em comissão de Chefe da Divisão de Registro e Controle dos Feitos da
Coordenadoria das Promotorias de Justiça do Gama, código CC-02 (74001003),
dispensando, em consequência, a servidora MARTA LOURES MENESES DE AGUIAR,
matrícula 2747-2.

Art. 2º Dispensar, a contar de 19/11/2019, a servidora SIMONE DAS DORES
SILVA LIMA, matrícula 3484-3, Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério
Público da União, do encargo de substituta da função de confiança de Chefe do Setor
de Apoio Administrativo da Coordenadoria das Promotorias de Justiça do Gama, código
FC-03 (74001013).

Art. 3º Designar, a contar de 04/12/2019, a servidora MARTA LOURES
MENESES DE AGUIAR, matrícula 2747-2, Técnico do MPU/Administração da carreira do
Ministério Público da União, para substituir, nos impedimentos legais, eventuais e
temporários, o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Registro e Controle dos
Feitos da Coordenadoria das Promotorias de Justiça do Gama, código CC-02
(74001003), dispensando, em consequência, a servidora SIMONE DAS DORES SILV A
LIMA, matrícula 3484-3.

Art. 4º Designar, a contar de 04/12/2019, a servidora SIMONE DAS DORES
SILVA LIMA, matrícula 3484-3, Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério
Público da União, para substituir, nos impedimentos legais, eventuais e temporários, a
função de confiança de Chefe do Setor de Apoio Administrativo da Coordenadoria das
Promotorias de Justiça do Gama, código FC-03 (74001013) (Tabularium nº
08191.123509/2019-50).

Nº 1.236 - Art. 1º Designar, a contar de 18/11/2019, a servidora MARIA CAROLINA
MONTEIRO COSTA CAMPELO BEZERRA, matrícula 5493-3, Analista do MPU/Direito da
carreira do Ministério Público da União, para substituir, nos impedimentos legais,
eventuais e temporários, o cargo em comissão de Assessor Chefe de Gabinete de
Promotoria I da 5ª Promotoria de Justiça de Entorpecentes da Coordenadoria das
Promotorias de Justiça de Brasília I, código CC-01 (66001192).

Art. 2º Dispensar, a contar de 2/12/2019, a servidora MARIA CAROLINA
MONTEIRO COSTA CAMPELO BEZERRA, matrícula 5493-3, Analista do MPU/Direito da
carreira do Ministério Público da União, do encargo de substituta do cargo em
comissão de Assessor Chefe de Gabinete de Promotoria I da 5ª Promotoria de Justiça
de Entorpecentes da Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Brasília I, código CC-
01 (66001192) (Tabularium nº 08191.123614/2019-99).

Nº 1.237 - Art. 1º Designar PAOLA LOPES LIMA, matrícula 5527-1, sem vínculo com a
Administração Pública, para substituir, nos impedimentos legais, eventuais e
temporários, o cargo em comissão de Assessor Chefe de Gabinete de Promotoria II da
1ª Promotoria de Justiça Criminal e do Tribunal do Júri do Riacho Fundo da
Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça de Brasília II, Guará, do Núcleo
Bandeirante e Riacho Fundo, código CC-02 (92001021), dispensando, em consequência,
o servidor THIAGO CARVALHO DE SOUZA, matrícula 3543-2.

Art. 2º Designar, a contar de 25/11/2019, o servidor THIAGO CARVALHO DE
SOUZA, matrícula 3543-2, Analista do MPU/Direito da carreira do Ministério Público da
União, para substituir, nos impedimentos legais, eventuais e temporários, o cargo em
comissão de Assessor Chefe de Gabinete de Promotoria II da 1ª Promotoria de Justiça
Criminal e do Tribunal do Júri do Riacho Fundo da Coordenadoria Regional das
Promotorias de Justiça de Brasília II, Guará, do Núcleo Bandeirante e Riacho Fundo,
código CC-02 (92001021), dispensando, em consequência, a servidora PAOLA LO P ES
LIMA, matrícula 5527-1.

Art. 3º Tornar sem efeito a Portaria/SGA nº 1159, de 22/10/2019, publicada
no DOU nº 206, de 23/10/2019, Seção 2, pág. 49, tabularium 08191.114950/2019-41
(Tabularium nº 08191.124351/2019-35).

RENATO LUQUEIZ SALLES
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